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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

LEI Nº 484/2025 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais. faço saber que a Câmara Municipal aprova, e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em cumprimento
ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo. para o período, os
programas com seus respectivos objetivos, indicadores emontantes de recursos a serem aplicados
em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma
dos Anexos.

Art. 2º Fica instituída, no âmbito deste Plano Plurianual, a Agenda Transversal, como
diretriz de planejamento e gestão integrada, destinada a orientar políticas públicas voltadas à
garantia de direitos de crianças e adolescentes.

Art. 3º Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes
áreas, articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no
município.

Art. 4º A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a promoção e
a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e
do Adolescente e demais normas aplicáveis.

Art. 5º O Município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta
Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei.

Art. 6º Para cumprimento das disposições constitucionais que disciplinam o Plano
Plurianual, consideram-se:
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I. Programa: conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum
preestabelecido, mensurado por indicador, visando a solução de um problema ou
o atendimento de necessidade ou demanda da sociedade.

IH. Ação: Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do
programa.

HI. Diretrizes: conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar é
orientar a atuação governamental;

Iv. Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações

governamentais;

v. Metas: a especificação e a quantificação física dos objetivos estabelecidos.

Art. 7º As leis de diretrizes orçamentárias, conterão para o exercício a que se referirem
os programas do Plano Plurianual as prioridades que deverão ser contempladas na lei
orçamentária anual correspondente.

Art. 8º A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei. bem como a inclusão
de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão
do Plano ou Projeto de Lei específico.

Art. 9º À inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual
poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais,
apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações
de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e
respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para
a realização do objetivo do Programa.

Art. 11 Os programas e ações decorrentes de projetos c/ou atividades, objeto de abertura
de créditos especiais autorizados por lei específica e demais procedimentos orçamentários anuais
integrarão automaticamente o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
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Art. 12 Os valores consignados no PPA para programas e ações são referenciais e não se

constituem em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e nos seus

créditos adicionais

Art. 13 O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis

orçamentárias anuais e suas alterações, bem como mudanças econômicas e sociais, fica autorizado

a:

I- Alterar o valor global do Programa e Ações (incluir, excluir ou alterar iniciativas orçamentárias

e seus respectivos atributos);

IH —Adequar à quantidade da meta física de iniciativa orçamentária para compatibilizá-la com

alterações nos recursos efetivadas pelas leis orçamentárias:

HI — incluir, excluir ou alterar nos orçamentos iniciativas decorrentes de aprovação de operações

de crédito, necessárias à execução dos programas financiados, tendo como limite o valor do
empréstimo e respectiva contrapartida.

Art. 14 Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução da presente Lei pertencer que
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela contém. O Gabinete do Prefeito
faça imprimir publicar e correr.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS ESTADO DO
MARANHÃO aos 11 dias do mês de dezembro de 2025.

JOSÉ G
Prefeito do Município de Davinópolis MA
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